[bookmark: _GoBack]
PROJETO DE LEI Nº 020/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017.


Altera dispositivo da Lei Municipal nº 4.169, de 26 de março de 2015, que trata da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.


Art. 1o O art. 13º da Lei Municipal nº 4.169, de 26 de março de 2015, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13º O COMDICA compor-se-á de 18 (dezoito) membros designados pelo Prefeito, sendo:

I – 9 (nove) representantes do Poder Público, a saber:

a. - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
b. - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
c. - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer;
d. - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento;
e. - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
f. 01 (um) representante do Centro de Ref merência de Assistência Social-CRAS
g. - 01 (um) representante do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS;
h. - 01 (um) representante do Centro Psico-Social – CAPS;
i. - 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda.

II – 9 (nove) membros da Sociedade Civil , a saber:

a. - 01 (um) representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE;
b. - 01 (um) representante das Universidades;
c. - 01 (um) representante da Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB;
d. - 01 (um) representante dos Clubes de Serviços;
e. - 01 (um) representante da Associação Frederiquense de Promoção do Menor - Promenor;
f. - 01 (um) representante da Central única das Favelas - CUFA;
g. - 01 (um) representante da Associação Cultural Atena– ACA;
h. - 01 (um) representante dos usuários;
i. - 01 (um) representante indicado pela a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, subseção de Frederico Westphalen/RS.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), 08 de março de 2017.




__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Oficio/GAB nº 0187/2017                         Frederico Westphalen/RS, 08 de março de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





Senhor Presidente:


Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 020/2017, que dispõe sobre alteração da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A alteração legislativa proposta diz respeito a mudança na composição dos membros efetivos do CONDICA, principalmente com o acréscimo de mais quatro representantes, uma vez que o art. 13 atualmente prevê 14 membros escolhidos, sendo que com a nova redação determinada, passa o conselho a contar com 18 membros.

Outro acréscimo importante diz respeito ao de dois membros da sociedade civil, sendo de um adolescente representante dos usuários e outro um membro a ser convidado e designado pela Ordem dos Advogados do Brasil da subseção de Frederico Westphalen/RS.

Cumpre referir que conforme ofício encaminhado pelo CONDICA verifica-se que a alteração legislativa aqui deliberada encontra respaldo na atual direção, sendo a solicitação deliberada em reunião do conselho , inclusive como consta na cópia da Ata n.º 001/2017, do dia onze de janeiro de dois mil e dezessete.

Sendo o conselho municipal órgão auxiliar do Executivo, e como tal encargo, necessário a ampliação de seus membros com a finalidade de inserir entidades importantes na construção da política municipal da Criança e do Adolescente.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
